
I ,LEI N~ 1.196, IDE-23~E DEZEM~RO DE 1986
"Conc!lde perpetuidade ~ sepultura
ô••dé'· 'se acham inumados os restos
mortais de Jose Ferreira Lima".

A CAMARA MUNICIPAL DE
NOVA IOÚAÇU. POR SEUS RE
PRESENTANTES LEGAIS,DECRE
TA E EU SANCIONO A S'EGUINTE
LEI:

Art. 1l? - Fica concedida perpe
tuidade à sepultura ne.>09, Quadra
"B", do cemitério de Austin, onde
se acham inumados os restos mortais
de JOSE FERREIRA DE LIMA.

Art. 2'1 - A família de TarciIa
Nunes ficam assegurados todos os di
reitos decorrentes da perpetuidade de_
que trata o artigo 1'9 desta Lei.

Art. 3Q - A presente Lei en
trará em vigor na data de sua pu';'
blicação.

Art. 4'1 - Revngam-se as dispo-
sições em contrári<?, f-

Prefeitura Municipal de Nova Iguaçu,
23 de dezembro de 1986
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